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TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE (AUTOR) Rodrigo Moreno da Silva Pitanga (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MOURA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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Laudo Pericial



 

Exmo Sr. Dr.  Eustaquio José Freire de Farias  

Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Processo 0831231-85.2018.8.20.5001  

Rogério M Nobre, CRM/RN 3008, médico perito vem apresentar laudo pericial 

LAUDO PERICIAL PARA AVALIAÇÃO DANO PESSOAL OCASIONADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR 

(DPVAT) 

1. Identificação 

Nome: Alexandre Freire Cavalcante 

Idade 53a    CPF 523998004 78 

2. História do acidente pessoal com veículo automotor 

Local do acidente Natal RN 

Data do acidente 12 de maio de 201 

Nexo causal confere por datas baseado nos documentos () Boletim de ocorrência (x ) Boletim 

de atendimento hospitalar nos autos 

Regiões afetadas exclusivamente pelo acidente  : fratura do primeiro metatarso pé direito 

(x ) sequelas consolidadas e definitivas ou permanentes :  limitação da articulação MF hálux D 

e interflangiana do hálux  ( ) Ainda necessita tratamento _________________ 

3. Consolidação das lesões para lesões em sinistros antigos 

  

4. QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES BASEADA NA LEI 11945/2009 

Graduação de segmentos corporais 

( ) Invalidez 

( ) Parcial completa em relação a_________ 

(x ) Parcial incompleta em relação a_hálux pé direito dedo  (  )25% (x )50% ( ) 75% 

  

5. Esclarecimentos 

Paciente sofreu fratura do pé direito, primeiro raio, afetando movimentos do dedão (hálux pé 

direito) , causando limitação no dedo hálux 

 

Rogério M Nobre - médico perito 

CRM RN 3008 
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